
 

Secretaria Geral 

INDICAÇÃO 
 

 

Indico a  Sua Excelência a Senhora Sheila 

Lemos, Prefeita Municipal, e o Senhor 

Edgard Larry, Secretário Municipal de 

Educação que sejam construídas creches 

nos Distritos de Inhobim, José Gonçalves 

e Bate Pé. 

Sua Excelência  
Sheila Lemos  
Prefeita Municipal 
Edgard Larry 
Secretário Municipal de Educação 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A educação infantil é um direito garantido pela Constituição Federal do Brasil e 
pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Sendo assim, indico  que sejam construídas creches nos Distritos de Inhobim, 
José Gonçalves e Bate Pé, que  terão  um papel fundamental no 
desenvolvimento das crianças, no fortalecimento das famílias e no crescimento 
da comunidade, onde muitas vezes há menos acesso a estímulos educativos, 
as creches  nos referidos Distritos ajudarão a reduzir as desigualdades em 
relação às áreas urbanas. 
 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia 25 de fevereiro de 2026 

 
 

 

 

Ivan Cordeiro 

Vereador 


